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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
CNPJ: 13 761-705/0001-73

LEI MUNICIPAL N°. 546/08, DE 20 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da lei
orçamentária de 2009 e dá . outras
providências.

O Prefeito . Municipal de Mucurl, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e sanciono a seguinte Lei:

V.»

Disposição Preliminar

Art. 1® São estabelecidas, em cumprimento ao dispostomo art. 165, § 2°, da Constituição e art. 4®
da Lei 101/00, as diretrizes orçamentárias do Município para 2009, compreendendo:

! - as prioridades, metas e despesa de capital da administração púbiica^municipai;

II - a estrutura,.organização e elaboração do orçamento;

III - as normas para a execução do orçamento do Município;

.  IV - as disposições relativas á dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e

VII - as disposições gerais.

Capítulo r

Das Prioridades, Metas e Despesa de Capital da Administração Pública
Municipal.

Art. 2° Para atendimento do art. 165, § 2°, da Constituição, as metas, as prioridades para o
exercício financeiro de 2009 atenderão ao disposto nos incisos seguintes de I a X e as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que constam no Plano Plurianuai, as quais
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2009 e na sua
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
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i;.^ Renegociação da dívida com o INSS para permitir captação de recursos públicos; ,
f ~ > **•••»-.r."r* * j ,•,* ,*• _ . • ' ,

\l. Consolidação do equilíbrio' fiscal do Município, eliminando distorções, estruturais.entreJ--Í:.v/ . receitas e despesas, modernizando os sistemas de arrecadação, fiscalização e controle;
-  ' ■ -

III. Valorização e resgate da qualidade do serviço público e do Município como gestor de bens
e serviços essenciais; , , '

IV. Cdnsolidação.da estabilidade econômica do Município;

V. Promoção do. desenvolvimento sustentável, mediante apoio a projetos que conciliem as
necessidades de crescimento econômico, social e de modernização tecnológica do setor
produtivo com a preservação do meio ambiente;

VI. Estabelecimento de prioridades para projetos de educação, saúde e saneamento básico;

Vil. Otimização dos recursos públicos, através da instituição e fortalecimento de programas
voltados para redução dos custos operacionais, eliminação desuperposições e

:  desperdícios:

VIII. Fortalecimento da capacidade de investimento do Município, em particular para a área
social básica e de infra-estrutura econômica e proteção ambiental; ^ •

IX. Incremento da receita tributária municipal, através do aperfeiçoamento dos sistemas de
. fiscalização e arrecadação e do combate á sonegação fiscal;

X. ■ Desenvolvimento da ação legislativa,, compreendendo o aperfeiçoamento da estrutura
funcional da instituição, o desenvolvimento do -capital humano; a adequação e
modernização dos recursos materiais, e o aprimoramento do sistema de comunicação e
divulgação das atividades legislativa.

Parágrafo Único. O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar o.Projeto dé Lei
Orçamentária, o. atendimento parcial das Metas e Prioridades ou . a inclusão de outras
prioridades, em detrimento das constantes do Anexo a que se refere o caput deste artigo.

Capítulo II

Da Estrutura, Organização e Elaboração dos Orçamentos.

Seção I - Disposições Gerais

Art. 3° Para efeito desta Lei, entende-se por: -

1  - Programa, um instrumento de organização da ação governamental visando á
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos
no plano piurianual;
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í "' ./^Ilí-Atividadè, iim instrumento de programação, para alcançar o objetivo de um programa,
•  envoivéndo ürfi conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanénte,

das.quais resulta"um produto necessário à manutenção da ação de governo;
'  " . ' '

IH - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, ,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto

' que concorre para a expansão ou'aperfeiçoamento da ação de governo;'

IV - Remanejarnento, Transposição e Transferência de recursos, são instrumentos de
ajustes de planejamento orçamentário, para efeito desta Lei,.será considerado como:

a) Remanejamento, o dèslocamento de^ recursos entre órgãos por mudanças de
coordenação da execução de ações, entendendo projetos ou atividades;

;b) Transposição, a mudança na programação de trabalho com realocação de.
•recursos em função de uma repriorização;
c) Transferência, a realocação de recursos no âmbito de categoria econômica de
grupo de despesas por repriorizaçãcde ações.

. § 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma
de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2° Cada atividade, e cada projeto identificarão a função e a subfunção às quais sê vinculam, em
conformidade à Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, n® 42,"de
14.04.1999, e suas alterações.

§ 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas -no projeto de iei-
orçamentária por programas, atividades, projetos com indicação de suas metas físicas.

Seção II - Da Estrutura.e Organização

Art. 4® Os orçamentos, fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa dentro da estrutura
institucional e programática, por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica,
grupo de despesa e fonte de recurso, conforme a Portaria Interministerial n.®. 163/01, e
suas alterações:

Art. 5® As metas fiscais," anexo desta Lei, seguem a orientação da Portaria STN "n.® 575/2007,
Ministério da Fazenda. . '

Art. 6® As metas fiscais, previstas no anexo desta Lei, serão atualizadas no Projeto" da Lei
Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, alterações dos parâmetros
macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do comportamento da.
respectiva execução e alterações na legislação que venha a afetar esses componentes.
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-  . -V-'^ .. - ' v^Artr/X^Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação do Executivo,
v ^ ■ ■ ■ - -aiie .fiinHnc 'nrnãnfç aiitarouias inolijsivf? asnsoiaÍR e fundações instituídas a mantidas'/seus ■fundòs," órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas

■ f ; .pelo RóderPúblico.

Àirt. 8° O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores
será constituído de:

I - mensagem:

II - texto da lei;

líl - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Lei;

VI - discriminação da legislação, receita e despesa, referente aos orçamentos fiscal e da
seguridade social. . ..

§ 1° Os quadros dá Proposta Orçamentária a que se refere o inciso III deste artigo, serão
apresentados conforme disposto no art. 22 da Lei n° 4.320/64;

§ 2° A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - resumo da política econômica e social do Governo;

-  II - avaliação do atendimento dos resultados primário e nominal estabelecidos na LDO;

§ 3° O ,Poder Executivo publicará o projeto de lei, após o encaminhamento-à Câmara de
Vereadores, por meio eletrônico e na forma oficial de publicação municipal.

Art. 9° Para efeito do disposto no artigo anterior, ò Poder Legislativo encaminhará ao Setor de
• Planejamento e.de Orçamento, até 30 de julho de. 2008, suas respectivas propostas
orçamentárias," observados os. parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de

. consolidação do projeto de lei orçamentária.

Seção ill - Da Elaboração do Orçamento

Art. 10® O Orçamento Municipal compreenderá as receitas e despesas abrangendo todas as
entidades e órgãos da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações
instituídas e mantidas pelo município, de modo a evidenciar as ações e diretrizes do
governo, obedecidos ná sua elaboração os princípios de^anualidade, universalidade e
unidade.

•BDnnK
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Art lííÂ'elaboração- a.aprovação-e a exècução-da lei orçamentária de 20Q9 deverão;
í^seWrèÉlzaà^ rnpàp . a evidenclàr/a transparência, da "gestão fiscal;;observàndò-se; o,..
iT^brinGirblòívda ̂ public^^^ amplo-acesso da 'sociedade, a todas às,

-  ̂ynfbmàçõesyeiàtivas'a'cada"uma-dessas-e,tapas,, bem como levar em.conta a obtenção"
'  ■aí,~w— —r-:—'i,'que Íntegra a présènte,Léi. ' ,V

5" . ' • Art. 12 0 Podèr Executivo, até 30-dias antes da apresentação da proposta orçamentáriar colocará
.  à disposição.dos outros Poderes e Ministério Públjcoi a previsão da-receita, após revisão

.; - y - " da rnetbdologia de cáicüio-para o exeYcício finariceirò-de 2009;- . ■ ■

; Art.-13.-O projeto da lei orçarnéntária poderá .incluir ações jconstantes-das propostas-dá
'  -Y - v;,- prpgramaçâo'do P|ano Plurianual, ou que venham, ser'ob]eto-de léi-específica;

'/> Art. .14 O Poder Legislativo db.'.MunicípÍov terá como limite de despesas-o estabelecido-na EC-
--" 25/00.

Art;. 15 A alocação-dos créditos orçamentários será feita diretarriente na unidade orçarnéntária
.  responsável pela execução das ações correspondentes. '

.Art. 16 Além de observar as demais-diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos ria '
,  }ei orçamentária e em.seus créditos adicionais será feita por fonte de recursos, dé forma a

propiciar-o controle-dos custos-das ações e a avaliação.dos resultados dos prograrnás de
--- ..governo. :' .

Art. 17 Ná programação da despesa-nâo poderão ser:

-fixadas despesas-.sem .que, estejam definidas .as respectivas-fontes'de-recursos'e
legalmente institúidas ás unidadesrexecutoras; • ' ■; -

II: incluídos projetos corri: a mesma finalidade èrn.mais de uma unidade orçamentária; ,

jll -- incluídas, despesas a títijlb de Investimentos nò. Regime de; Execução' Especial,
ressalvados oS casos de calamidade pública formaimente reconhecidos, na;forma do art.
167, § 3®, da Constituição; e-

jy-Yrarisferidos a outras.unidades orçamentárias Os recursos recebidos por transferência;

Art. 18 Além dá observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. Í2°:desta Lei, álei
.• orçamentária e seus créditos adicionais somente-incluirão projetos ou .'subtítulos de

.. projetos novosse:

1- tiverem'sido'adequadamente contempladoeYodos "os .projetos e respectivos subtítulos
em andamento; e - '

■; 5
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'^^-lllí^osírecursós-ab conclusão de uma etapa ou a obtenção, de uma
l_ ^, #"ã4r'' - ■^unidade completa, cònsiderando-se as. contrapartidas para execução, de convênios ou sua

':^-^contihúidádé^quandò aberto por crédito especial. ■ - , -
— ..'-p ■ ■.; ■ ■ ■ ■ ■ „■
^  •'"'•ÍK':': ̂ ' • • - • •■ ' . '

'■ /r - "V . ' .'Parágrafo Único Para-.fins de aplicação'"do disposto neste artigo, não serão considerados projetos
sí.. '/j/ % -com títulos genéricos que tenham constado de leis orçamentárias anteriores. •

.. vÍ,íí:"

Art. 19 A iei.orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivaiente a. no mínimo,
1%(um por cento) da receita'corrente líquida desta Lei,-destinados aos passivos contingentes e
riscos fiscais imprevistos*. - '. ' -

Art.20 As transferências de recursos- do Município a entidades jurídicas de direito privado oU
público, consignadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a título- de cooperação,
auxílios ou assistência financeira dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada,
no ato da assinatura dò instrumento original, de que;

I - instituiu, regulamentou e arrecada- todos os tributos de sua competência, ressalvado
quando comprovada a ausência do fato gerador; e

j] - existe,previsão de contrapartida, que será estabeiecida de modo compatívei com a
capacidade financeira da respectiva'unidade beneficiada. -

Art. 21 Somente serão incluídos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais dotações a
título de subvenções sociais, contribuições e auxílios, se destinadas a entidades privadas sem fíns
lucrativos que prestem atendimento direto ao público nas áreas de assistência sociai, saúde,
educação ou prestem serviços culturais', ficando o pagamento destas despesas,-condicionado ao
cumprimento de' exigências legais, sobretudo a constante do art. 26, da Lei Complementar n°.
101/2000. - • " .

Art. 22 Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei orçamentária-anuai, as emendas
somente podem ser aprovadas caso: ■ •

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e corn a Lei de Diretrizes Orçamentárias;'

II - indiquem os recursos necéssários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídos os que incidam sobre: - . .

a ) dotações para pessoal e seus encargos;

- b) serviço da dívida; . . . ' "
111-sejam, relacionadas :

a ) com correção de erros.ou omissões ; ou

b) com os' dispositivos do texto do projeto de Lei. ; ^

—-«=^'^3<iLnnruivritc*iri-Rfl._-=jreLi.CZ3.X.32Q6=122IL.Z-32afí-12>I
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i§ 1°' As emèndàs deverão conter:

•  I. - Indicação-expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos/atividades/operações especiais e o montante das despesas que serão
acrescidas: -' " ^

II — Indicação expressa e quantificação; quando couber, das ações que forem incluídas ou
alteradas nos projetos, atividades ou operações especiais.

§2° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:.

.  I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, viabilidade econômica e
,  técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária;

li - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, comprovação que
não Inviabilizará operacionalmente as ações, da entidade ou órgão cuja despesa' é
reduzida: ,

§ 3° A correção de erros ou omissões será justificada circunstanciadamente e não implicará a
indicação de recursos para aumento de:despesas previstas no projeto de lei orçamentária.

§ 4° A inobservância de quaisquer dos requisitos-referidos neste artigo determinará o arquivamento
da emenda.

Art. 23 O Poder Executivo poderá .enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor
modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica específica,
a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 24 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do projeto de lei
orçamentária, ficarem sem despesas'correspondentes poderão ser utilizados, mediante créditos
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

.§ 1° Por motivo de interesse público é-vedada a rejeição integral do projeto de lei orçamentária.

§ 2° No caso' de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária, a lei aprovada déVerá prever os
recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços públicos essenciais.

Art.. 25 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados os Quadros,
de Detalhamento da Despesa - QDD's, relativos aós prograrhas de trabalhos integrantes
da Lei; Orçamentária Anual:

§ 1° Os Quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por elementos, os grupos de
despesas aprovados por cada categoria de despesa;

§ 2° Os Quadros de Detalhamentos de Despesa serão aprovados no âmbito dò Poder Executivo
pelo Prefeito e ho âmbito do Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara de Vereadores; '
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-§ 3°'Ós-Quadros de Detalhamentos podem ser alterados,por meio de decreto, no decurso do
■■■■. èxèrcíçio financeirò, para atender às necessidades de execução orçamentária, respeitando

■' ' sempre os valores dos respectivos grupos* de despesa em cada Projeto/Atividade,
estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos suplementares, regularmente abertos.

Capítulo ili ^

Das Normas da Execução dos Orçamentos do Município

Art. 26 As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária, para custeio de projetos e atividades
poderão ser modificadas, para atender às necessidades.de execução, por meio de Projeto
de. Lei. . *

Art. 27 A Lei Orçamèntária deverá ser elaborada corh valores correntes sendo analisados os
.possíveis desvios, estimando a receita e fixando a despesa dentro da realidade e da
necessidade- do Município, podendo ter seus valores atualizados no morhento de sua
elaboração,, mediante justificativa. • '

Art.. 28 Os projetos de lei relativos á créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento
estabelecido na lei orçamentária.

Art. 29' Os recursos alocados na lei orçamentária, "somente poderão ser cancelados para a-,
abertura-de créditos adicionais com-ouíra finalidade, mediante justificativa e até o limite do
valor fixado na lei orçamentária. •

Art. 30 A reabertura dos-créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, .§ 2°.
.  da Constituição, será efetivada mediante Projeto-deLei.. . ' . ' . •

Parágrafo Único Na reabertura a que se refere o.caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser-
identificada como saldos de exercícios anteriores,' independentemente da receita- à conta
da qual os créditos foram abertos. - ' '

Art. 31 Caso seja necessária a limitação do empenho, das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo desta Lei, essa
será feita, por decreto de cotas ao-montante dos recursos alocados-para o atendimento de
"outras despesa's-correntes", "investimentos" e "inversões financeiras'.' de cadá Poder.

§ 1°,Na hipótese da-ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará
aos demais Poderes do Município o montante que caberá a cada um tornar indisponível
para empenho e movimentação financeira.

§ 2° O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que.trata o parágrafo, anterior, publicará
ato estabelecendo os.montantes que cada órgãò do respectivo Poder terá como limite de
movimentação e empenho.
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'  §: 39'o Poder'Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, no prazo de trinta dias após ò
V : ' ■" encèrramentp de- cada bimestre o relatório Resumido de ^ecução Orçamentária dos
-  bimestres em execução, emcumprimento ao art. 65, §2°, da Lei 101^0. , '

§ 4° A Comissão de Orçamento da Câmara, apreciará'os relatórios mencionados nò parágrafo-
anterior e àcompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal' e da
seguridade social do Município, durante a execução orçamentária. -

Art. 32 Para os efeitos do Art.16 da lei Complementar n.® 1Ó-1/2000:

1 - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o Art.,
30 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação
de imóveis urbanos a que se refere o Parágrafo 3.® do-Art. 182 da Constituição; -

II - entende-se como despesa irrelevante, para fins do Parágrafo 3.®, aquèles-cujo valor
não ultrapassa, para.bens e serviços, os limites dos Incisos I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93.

Capítulo IV

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 33 A atualização monetária- do principal da dívida, para amortização de 2009, obedecerá á
variação do " ' ' .

índice de Preço ao consumido ampliada - IPCA, do IBGE.

Capítulo V

Das Disposições Relativas às Despesas do Município corri. Pessoal e
Encargos Sociais

Art. 34 O Poder Executivo, por Intermédio do órgão central do Sistema de Pessoal, publicará, ate
31 de agosto de 2008, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro
gerai de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores
estáveis é não-estáveis e de cargos vagos.

Parágrafo Único Os 'cargos transformados após 31 de agosto de 2006, em decorrência de
processo de nacionalização de planos de carreiras dos servidores públicos, serão
incorporados à tabela referida no caput destè artigo. - ' - - .

Art. 35 No exercício financeiro de 2009, as despesas coíti pessoal, ativo' e inativo,' dos Poderes
.  Legislativo, Executivo, Autarquias e Empresas Públicas Municipais observarão os limites

estabelecidos na forma da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição.

'9

>
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Art. 36 Nb exercício de 2009, observado o disposto no árt/169 da Constituição, somente podèrão
.  ■ ser admitidos servidores se: " "

1 ■- existirem cargos vagos a preencher,' demonstrados na tabela a que se refere o art 34
desta Lei, considerados os cargos transformados, previstos nb § 1 do mesmo artigo;

II - houver vacância, após 31 -de agosto de 2008, dos cargos ocupados constantes da
referida tàbela; - .

ill - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atèndimento da despesa;.

IV - for observado o limite previsto no artigo anterior.

Art. 37 Os projetos de lei sobre transformação dé cargos, bem como os relacionados a aumento de
gastos com pessoal e encargos- sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser
acompanhados de manifestações do, Serviço 'Municipal de Recursos .Humanos e.
Orçamento. • " '

Parágrafo Único. O órgão próprio do Poder Legislativo'do Município assumirá^em seus âmbitos as
atribuições necessárias ao cumprihriento do disposto neste artigo.

Capítulo VI

Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária

Art. 38 A lei federal, estadual, municipal ou medida provisória da união que-conceda ou amplie
incentivo, isenção ou beneficio, de natureza tributária ou financeira, no momento em que
entrar em vigor implicará na anulação de despesas em .valor equivalente, caso produzam
impacto financeiro no mesmo exercício.

Art. 39 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que-sejam
objeto de projeto de lei que esteja em.tramitâção na Câmara Municipal. . ' .

§ 1® Se estimada a receita,, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária:

I - serão identificadas as prçposições de alterações na legislação e especificada a receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II - será apresentada programação espéciai de despesas condicionadas à aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até o envio do
projeto de lei orçamentária, para sanção do. Prefeito, de forma, a não permitir a
integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serâo^
canceladas, mediante decreto, até trinta dias após a sanção .à lei orçamentária, observados

t
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'PREFEITORÂ MUNICIPÀL DE MUCURI
i: -, ■ tNPI;.13 761 705/0001-73 . '

■bs critérios a'seguir'relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória, e cancelamento
■  .'ilnear, até ser completado o." valor necessário para cada fonte de receita:

I - de até cem por cento das dotações relativas aos novos subtítulos de projetos;

II - de até sessenta por- cento das dotações relativas aos subtítulos dé projetos em
andamento;

111 - de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção;

•IV - dos restantes'quarenta por cento das dotações.'relativas aos subtítulos: de projetos em
andamento: - ' -

V- - dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações-de-
manutenção.

§ 3*^ O Poder Executivo procederá," mediante decréto, a ser publicado no prazo estabelecido no,
parágrafo. anterior, a troca das fontes de recursos condicionadas constantes da lei
orçamentária sancionada, cujas alterações na' legislação foram aprovadas antes do
encaminhamento do respectivo projeto de lei-para: sanção, pelas respectivas fontes ,
definitivas. . ■ • • . '

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo.às propostas de alteração na destinaçâo,das receitas.

Capítulo VIII

Das Disposições Gerais

Art. 40 A administração pública municipal terá como sistema de custos, previstos no §3°, Art; '50 da'
LRF, os registros contábeis para cada ação governamental, classificados como projetos ou
atividades; • ' . . " . -. -

Ait. 41 Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos-orçamentos
fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão-devidamente
classificadas e,contabilizadas no morriento em que ocorrer o respectivo^ingresso.

Art. 42 Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros para
entidade privada, registrados, conterão obrigatoriamente referência ao programa de
trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento existente na

.  , lei orçamentária. ' . .

Art. 43 O Poder Executivo deverá .elaborar e publicar até trinta dias após a publicação-da Lei
Orçamentária de 2Ó09, cronograma anual , de desembolso mensal e programação
financeira, por órgão.do Poder Executivo, -observando, em relação às despesas" desse
cronograma, .a abrangência necessária à oíDtenção das metas fiscais.

11
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Parágrafo 'Único' O-desembolso dos recursos financeiros, correspondentes -aos créditos
• , ' ' • orçarrientários e adicionais consignados' ao Poder . Legislativo será. feito até o dia 20 de

-cada mês, sob a forma de duodécimòs._ , . ,

Art. 44 São-vedados.quaisquer procedimentos pelos ordenadorés de despesa que viabilizem, a'
execução de despesas" sem comprovada e. suficiente disponibilidade de -dotação
orçamentária. - ,

Parágrafo Único. A contabilidade registrará'os atos ,é fatós relativos à gestão orçamentário-
financeira.-efetivamente-ocçrridos' sem prejuízo'das'responsabilidades e providências
derivadas da inobservância do'capuí deste artigo. . •

Art..45 Para^fihs de apreciação da proposta orçamentária, do acornpanhamento e da.fiscalização
orçamentária a que se.Téfere o art. 166, § 1°-, inciso ll, da Constituição, será assegurado.
ao órgão responsável, o acesso irrestrito, para fins de consulta:

I ~ pela Internet através de SITE apropriado;

II - diretamente ao setor de planejamento."

Art. 46 Se o-projeto de lei orçamentária não.for aprovado pelà Câmara e sancionado pelo Prefeito
até 31 dé dezembro de 2008, a programação delé.constanfe poderá sèr; executada para o
atèndimento das-seguintes despesasr . ^

! - pessoal e encargos sociais;

I! - custeio de serviços essenciais;

[II •- pagamento de benefícios prevídenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro
Social; ' *

IV - pagarnento do serviço da dívida;-

Parágrafo-Único O üsò dos recursos do-Projeto de Lei para execução'das despesas relacionadas
neste artigo, enquantp se procede a apreciação da Câmara,, será através de-Decreto do Executivo
com o valor total de 1/12 (um doze ayòs), com a locação nàs dotações segundo a necessidade.do'
comprometimento e obrigações.-

Art.47 As unidades . responsáveis, pela. execução dos créditos- orçamentários e adicionais
aprovados processarão o empenho da despesa,, observados os limites-fixados para cada
categoria de programação e respectivos grupos' de despesa, fontes- de-recursos,
modalidãdesrde aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa.

n
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"CNPJ: 13 761 705/0001-73

Art.48 Para fins de. acompanhamento; controle e centralização, os órgãos da Administração direta
submeterão ós-processos; referentes • ao pagamento de precatórios ■ à apreciação'da
Procuradoria Geral, antes do atend[mento da requisição judicial, observadas as normas e
orientações a serem baixadas por àquela unidade. - .■ . '

Art.49 As entidades-privadas beneficiadas com .recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão
à fiscalização dp Poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprirhento de metas
e objetivos para os quais receberam os recursos. . ' "

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri (Ba), 20 de Agosfo de 2008.

cises Alves M
Prefeito MuníclDal

PUBLICADO NO MUI^L
prepeitura m. mucuri

/OS'/200l_

VALDEMIRO cUnCHDO DA ^LVAResponsável pela Publicação •
Portanan® 435/06
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Receita Total

Receitas Primárias (|) .

Despesas Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (1 - II)

Resultado Nominal' , '

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liquida

71.537

, 71.317

65.776

64.644

6.673

17.317

10.303

- 68.064

67.815

'  , • 69.777

68.034.

(219)

•11.371

24.178

•  21.674

-5.102%

-5,164%

5.734%

4,962%

28,376%

52.466%

70.467

70.194

70.467

69.165

1.029

1.578

23.957

23.252

3,409%

, 3,390%

0,979%

1,636%

-0,924%

6,787%

80.548

80.265

80,548

78.732

1.533

2.643

26.629

25.895

'12,516%

•12.546%

12,515%

12,151%

10.035%

10,207%

. 83.770

83'.475
83.770

81.881

1.594

2.081

28.739

27.976

3,846%

3,846%

3,846%

3,845%

7,343%

7.438%

■ 87.121.

'86.814

. 87.121

85.157

1.657

1.119

•  '29.888

29.095

, : 3,£W6%

' -3,846%

. 3.847%

'3,847%

3;846%
3,846%

'  r r .
- -

HIHH iüBiss PSSIfl®.
KQColta Total

Receitas Primárias (1)
Despesas Tptai
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário ((• II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

63.599

63.404

58,476

57.471

5.933

'  • ' 15.396
.  .9.159

62.412

62.184

63.982

62.384

1  (200)
10.715

*  • 22.170

19.874

-1,902%

■1,962%
'8,604%
7,675%

30,557%
53,913%

67.497
67.235
67.497
66.250

■  986
107

20.656
19.981

7,53%
7.51%
5.21%
5,84%

-7,33%
0,53%

77.080
. 75.808

77.079
75.342

1.467
;  4.799
" 25.482

24.780

12,432%
'12,463%
12,432%
12,067%

18,940%
19,367%

80.163
79.881
80.162
78.355
1.526

1.991
■ 27.501

26:771

3,846%
3,846%
3,846%
3,846%

7,343%
7.438%

• 83.370,
83.076,

■  83.370!
81.490!

1.586

1.071
.  ..--26.60'í

•  27.8421

3,846%
3.846%
3,847%
3,847%

'3,846%
3.846%

L.

;\-
T.

■

FONTE:

Anexo 11 Receita - Resumo Geral, Anexo II Natureza da Despesa - Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial, dos exercícios 2006 e 2007
LOA 2008 e PIB r Estado

Alves Maros
efeito Munioíbal .

Demonstrativo III
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Receita Total

Receitas Prlmárias{l)
Despesas Totaí
Despesas Prtitiárlas (II)
Resultado Primário (1 -1!)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Liquida

80.548

;  80.265
80.548
78.732

1.533

2.643

26.629

• . . ...25.895

• 77.080

.76.808

77.079,
75.342

•  ■ 1,467
4.799

' 25.482
• 24.780

0,052%
'  0,052%

0,052%
0,051%
0,001%
0,003%
0,017%
0.017%

83.770

83.475

83.770

81.881

1.594

2.081

28.739

• > 27.976

80.163

79,881

• 80.Í62
78.355

1.526

X  1.991

27.501

26.771

0,052%
•0,052%
. 0,052%

0,051%
0,001%

-- 0.001%

0,018%
0,018%

.  , ; 87.121
88.814

67.121

85.157

.  1.657

.. 1.119
29.888

29.095

.  • , .83.370 .
83.076

.81.490
1,586'

-  •. 1.071

28.601 ■
.  27.842

r-uNIh: • T— — .. '
" í'^^1- "iíAnexo II Receita - Resumo Geral, Anexo II Natureza da Despesa

LOA 2008 e PIB - Estado • • "
- Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial, dos exercícios 2005 e 2007

MOTS Ives Ma
PreSeito Municipal/

Demonstrativo I
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R$MIL^:Sg]
Receita Total

Receitas Prjmárias(!) .
Despesas Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Priniárlp (l - II)
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada
Divida Consolidada Líquida

53.224

53.007

53.224

53.222

(2-15)
(6.964)
12.847,
12.059

0,055%
0,055%
0,055%

0.055%
■,0,000%
-0,007%
0.013%
0.012%

62.412

62.184

63.982

62.384

(200)
-  ̂ 10.715

22.170

19.874

0.065%
0.064%
0.066%
0,065%
0,000%
0.011%
0.023%
0,021%

9.188

; ' ■■ 9.177
10.758

9,162
"  • 15

. 17.679

V ' , 9-323
'  7.815

17,263%
•  '17.312%

20,213%
17Í215%
-6,775%

'-253,848%
72,571%
é4.810%

Anexo II Receita -Resumo Geral. Anexo II Natureza da Despesa - Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial, do exercício 2007
LDO 2007 e PIB - Estado' , •

Mois^ Alves Matós
Çrefeito Municipal

"i.-

Dèmonstrativo II
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LRF, art. 4®, §2°, Inciso IIILRF, art. 4®, §2®, Inciso III

.''■vry

R$M1L
eMgíMOTiíISi(fe®iSM50P ,  2007 " ■ % ■ ' ___200b

' 13.979
™JL_™

168.785®/o

. ; • 200gj;ljgi
■  5,201Patrimônio/Capitai

Reseivas ,
Resultado Acumulado

9.948 -28.836®/d

TOTAL 9.948 -28,836®/o ,  , 13.979 168.785®/o 5.201

REGIME PREVIDENCIÁRIO
MÍRlMlí^l;ÍQlJfÍlÍ4l^^ 2005 iSSSlMMi fi ■7!Í'Í0^

Patrimônio/Capita!
Reservas^
Resultado Acumulado

V
-

TOTAL
- 0.000®/o 0,000% -

FONTE:' ^ . .. .. . ,
Anexo XIV - Balanço Patrimonial 2005, 2Ò06 e 2007

•
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ãísés Alves IvMos
Prefeito Municleíal

Demonstrativo ÍV



LRF, art. 4®. § 2®, inciso 11!

EEGEjfi^l^ftjljZAPIS!

RECÉIYaS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Alienação de Bens Móveis

Aiiehação de Be

R$M1L

^momm ssieííHBSSES

ncMíis ̂
ü. ?'•.

TOTAL(I)

«"■«>!«■>H«, *»" I riZi» f

1;¥M0!6|» m' momm
APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE
ATIVOS ,
DESPESAS DE CAPITAL
Investirnentos " > , ' • ,
Inversões Finánceiras
Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES pôs REGIMES DE PREVID.
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Servidores Públicos

-  .

TOTAL
- - .

SALDO FINANCEIRO ( Ml ) = (1-II)
" /) - • • -

Anexo II Receita-- Resumo Geral, alanço2TO, 2006 07

—Moisés Alves os

Prefeito Mu^ipal

Demonstrativo V
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, REÇEIinASiPREVIDENGmRIA'S?ífaÍ:í^\?-;í.k%^^^V^:^4^1^^'^'ri ;  v-íi-iOOÍí '{?rm^Qò?ít4m
RECEITAS CORRENTES . , •,,' . - ■  ■ • :. •,

• Receita de Contribuições - - ■ ^ ' .;• ■. •'. :• • - - í.

.  Pessoal Civil • . ■ . . - . . • •  . • '

Pessoal'Militar- •
Outras Contribuições Previdenciárias " '■ •

-

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
Receita Patrimonial

. Outras.Receitas Correntes •■ • ' •j
.  •

Alienação de Bens rrrMTTf' ".ç^"iTr. -rbi-n;ái#=
REPASSES PREVIDENCIARIQS RECEBIDOS PELO RPPS .

Contribuição Patronal do Exercício - ■■

•  PessoáíCivil .;,• ■• ' • -, •' - ■ • . •  .. •

Pessoal Militar '

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores- ^ ^
-Pessoal.Civil . • - ■ - ' . ■ ' •.. .^v
Pessoal Militar . - . . .

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE.DEFICn .
■■ .

TOTAL DAS RECEIJAS PREVlDENCIARIAS ( 1) ' , ■  —

PESRESASmREVJD:ENfejlrRmE4pT::":^^-Ã.^.r-K^^^ rtWaiõl&ia n^Í^^20Óè-^W=
ADMINISTRAÇÃO GERAL ^ .

. ,  '

• Despesas Correntes - • - , ■
i

Despesas de Capital -
■  - -

PREVIDÊNCIA SOCIAL . .
A  ̂ -

PessoahCivii ' r - '
Pessoal Militar - - ', . ' - • •
Outras Despesas Correntés . . - • : -

^ Compensação Prevíd. De apòsent. RPPS e RGPS- ' -- • .

Compensação Previd. De Pensões entre RPPS e RGPS •
TOTAL DAS DESPESAS PREVlDENCIARIAS (II]

-  •

KhSULl ADÜ PREVIDENCIARIO{l -II) • ' . 1
-■ '

,  r.-.

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS - j
•• C •  ̂ -

.Anexo li Receita - ResumoiGeral, Anexo IKNatureza-da;Despesa - Consolidaçãò, Balanço 2006 e 2007, LOA-20G8

NOTA EXPLICATIVA:

O Municíplp não possui Previdência Própria.

Müf^s Alves. Ma
• Prefeito-Municipa

Demonstrativo Via
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LRF, art. 4°, § 2°,'inciso IV, alínea a R$MIL
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^  --^:.h|p|re^asse.s:;— " ■"-''i%TçpM r^PREVIDrftá
RECEITAS^

[È-XEReiGJQL#^!^^^^ '
^(a)

 W^DESPESASt
Jijí '!Í?REVID,

RESUÚTADO -I ' REPASS& '
,'>!*;i^t„.,".M .» fm

REC

iValor^cfv.:^
' (b) /

iValpr ■

.  ("c)

'F^REyiDl
■  ~' AQIor. ,í
5á)="{ã+b^) I

EBIDO^

[pi COBERTURA' ,
òÈ^dífíci^Aí

RPPS(è)i^V^

□1
JV\

FONTE:

NOTA EXPLICATIVA: .

O Município não possui Previdência Própria.

Môísés Alves Mâtds
Prefeito Municipal

Demonstrativo VIb
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GABINETE DO-PREFEITO
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RISCO FISCAL
(Artigo 4°, §3° da L.C. 101/bO)
ADIUilNlSTRAÇÂG DIRETA, INDIRETA E FUNDACIÒNAL

■  ÁNEXO V

Campo A - Passivos contigentes; eventos fiscais imprevistos e outros
-  riscos ,

Campo B - Valor presumido
do risco

Precatórios 494.259,21

.

'  •

-

Campo C - Providências a serem adotadas caso as situações de risco se
concretizem; ■ ■ •

Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de contingência 494.259,21
•'

_  - •

:

.

. . . . ,
yj

Mõ^s Alves
>^refeito Municipal/
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TOTAL

FONTE:

t/1012^Alves Mato

B^eito Municip^

Demonstrativo VII



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI - ' ^

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2009

EVENTO
VALOR PREVISTO 2009

Aumento Permanente da Receita
8.786

(-) Aumento referente a transferência constitucionais
5.959

(-) Aumento referente a transferência do FUNDES
612

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)
2.215

Redução Permanente de Despesa {!!)
Margem Bruta (11!) - {! +1!)

2.215
Saldo Utilizado (IV)
Impacto de Novas DOCC
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III - IV)

2.215

OS'Moi^ Alves Mí
Prefeito Municii^al

Demonstrativo VIII
'


